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Exmo. Sr. Presidente.

A Vereadora que abaixo assina requer a V. Exa, após ouvida a casa, seja
encaminhado o seguinte:

"Outorga o Título de Cidadã Rio-grandina
à Sra. Doris Regina Acosta Nogueira".

Rio Grande, 09 de outubro de 2018.

Denise
do PT

Anexos:
1) Certidão de Nascimento
2) Currículo / Histórico
3) Cópia da caúeira de identificação da Sra. Doris Regina Acosta Nogueira.
4) Endereço e Telefone da Sra. Doris Regina Acosta Nogueira.
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Art.l' - F-ica outorgado o Título de Cidadã Rio-grandina à Sra. Doris Regina
Acosta Nogueira.

Art. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Justifi cativa: Em plenário.



Breve Histórico da Sra. Doris Regina Acosta Nogueira:

Nascida em Santa Vitória do Palmar/RS, Doris Nogueira é professora,

com formação em Magistério, graduação em Pedagogia - pré-escola e

especialização em Educação Inclusiva.

Professora da rede municipal desde abril de 1993, veio para Rio Grande
no ano de 1989 para concluir o curso de Pedagogia.

Doris sempre atuou junto aos movimentos sociais, além de ter sido fui
presidente do Diretório Acadêmico de Pedagogia da FURG.

Ao ingressar no magistério, foi conselheira das escolas em que

trabalhou e sempre participou dos movimentos da categoria.

Em 2010 passou a integrar a Coordenação do SINTERG, como
coordenadora de formação e política sindical por 2 mandatos e é a atual

Coordenadora Geral.

Dados para contâto da Sra. Doris Regina Acosta Nogueira:

Endereço: Rua Vice Almirante Abreu, 495, bairro Centro, Rio Grande/RS.

Telefone: (53) 9 | 52-37 20
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Processo n" 28,1212019

AbstençãoContraFavorávelNOME DOS VEREADORESNo de
ordem

1

CLAUDIO LUIS SILVA DE LIMA2

JULIAN RAFAEL CERONI DA GRAÇA1

DENISE RODRIGUES MAROUES2

J

4 BENTTO DE OLIVEIRA GONÇALVES

VEDSON GOMES LOPES5

6 LUIZ FRANCISCO SPOTORNO

ROVAM SIMÕES GONÇALVES DE

CASTRO
l

FILIPE DE OLIVEIRA BRANCOI
IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZAI
CHARLES SARAIVA1

2 JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA

LAURA TAIS MACHADO FAGUNDES3

ANDREA DUTRA WESTPHAL4

1

PAULO ROGERIO MATTOS GOMES

3

vJOÃO DUTRA JULIO4

5

1 JOSE ANTONIO SILVA

00bRESULTADO

DATA: 2 Do-J-/D-16-

ú

ASSESS DICA DE PLEN Rto

d

FLAVIO VELEDA MACIEL

ANDRE LEMES

t/

GIOVANI MORALLES

2

JAIR RIZZO FERREIRA t,/

ANDRE MORAES DE SA



Presidente

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

DECRETO LEGISLATIVO N" OI7I2O18
DE 29 DE OUTUBRO DE 2OI8

OUTORGA O TÍTULO DE CIDADÃ
RIO-GRANDINA A SRA. DORIS
REGINA ACOSTA NOGUEIRA.

Ver. Flávio Veleda Maciel, Presidente da Câmara Municipal do Rio
Grande, usando das atribuições que the confere o inciso WI, do AÍt. 20, combinado
com o Art. 37, ambos da Lei Orgânica do Município.

Faz saber que promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1'. Fica outorgado o Título de Cidadã Rio-grandina a Sra. Doris Regina
Acosta Nogueira.

Câmara Municipal do Rio Grande,29 de outubro de 2018.
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Ver. Flávio Veleda Macie l

Rua General Vitorino,441 - CEP: 96200-310 - Fone: (S3) 3233.8500 - Rio Grande - RS
e-mail: cmrg@camarariog-rande.rs.gov.br site: www.camarariogrande.rs.govbr

DOE ORGAOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS!

Estado do Rio Grande do Sul

Art.2". Este Decreto entra em vigor na data de sua aprovação.
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